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ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA – 

OLÍMPIA PREV, GESTÃO JULHO/2025 – JUNHO/2029, REALIZADA NO DIA 24 

DE MARÇO DE 2026, ÀS DEZ HORAS. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às dez 

horas, na Sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Olímpia – OLÍMPIA PREV, reuniram-se o Presidente do Conselho Fiscal Márcio 

Francisco de Deus e os membros Amira Sarout Ferreira, Liamar Aparecida 

Veroneze Correa e Gustavo Sartori Louzada, para realização da nona Reunião 

Ordinária do Conselho Fiscal do OLÍMPIA PREV -  Gestão julho/2025 – junho/2029. 

Ao iniciar os trabalhos, o Presidente do Conselho Fiscal do OLIMPIAPREV, Márcio 

Francisco de Deus, declarou aberta a reunião, informando que a pauta seria 

conduzida em estrita observância às disposições da Lei Complementar nº 80, de 18 

de junho de 2010, especialmente no que se refere ao artigo 63. No exame do item I 

(um), relativo ao acompanhamento da organização dos serviços técnicos e 

admissão de pessoal, foi consignado que não houve contratações ou admissões no 

período analisado. Em atendimento ao item II (dois), procedeu-se à apresentação e 

análise dos balancetes de receitas e despesas referentes ao mês de fevereiro de 

2026, os quais demonstraram regular execução orçamentária. Na verificação do item 

III (três), constatou-se a inexistência de instauração de tomadas de contas especiais. 

Em continuidade, no item IV (quatro), foi disponibilizado ao Conselho o Boletim 

Diário da Tesouraria, refletindo a movimentação financeira consolidada no 

encerramento do mês. No âmbito do item V (cinco), verificou-se dispensada a 

necessidade de contratação de peritos para análise documental ou suporte. Em 

observância ao item VI (seis), foram apresentados o Demonstrativo Previdenciário, o 

DRPA – Demonstrativo de Receitas Previstas e Arrecadadas, o DREI – 

Demonstrativo de Rentabilidade e Evolução dos Investimentos, bem como 

comprovado o encaminhamento dos dados cadastrais dos fundos de investimento 

aos órgãos de controle. Quanto ao item VII (sete), foi apurada a inexistência de 

notificações ou manifestações formais relacionadas a possíveis irregularidades. No 
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item VIII (oito), registrou-se o encaminhamento do DIPR – Demonstrativo de 

Informações Previdenciárias e Repasses ao Ministério da Previdência, o envio das 

informações contábeis ao sistema AUDESP, bem como a remessa da matriz de 

saldos contábeis no arquivo consolidado da Prefeitura. Na análise do item IX (nove), 

procedeu-se à verificação dos recolhimentos previdenciários devidos pelos entes 

vinculados, sendo constatada a regularidade dos repasses, inclusive quanto ao 

cumprimento da parcela nº 170 de 420 do parcelamento do aporte financeiro. Em 

atendimento ao item X (dez), foi distribuída aos membros presentes a planilha de 

investimentos com os saldos atualizados dos ativos financeiros do OLÍMPIA PREV, 

onde foi apurado um patrimônio aplicado de R$ 249.296.022,87 (duzentos e 

quarenta e nove milhões, duzentos e noventa e seis mil, vinte e dois reais e oitenta e 

sete centavos) com evolução patrimonial de R$ 1.635.184,77 (um milhão, seiscentos 

e trinta e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos) na data 

de referência representando uma evolução positiva de 0,66% (sessenta e seis 

centésimos por cento). Na sequência, no item XI (onze), foi submetida a verificação 

da publicação da adequação da Política de Investimentos à Resolução CMN nº 

5.272/2025, Publicação no Diário - Sexta-feira, 20 de março de 2026 ⋅ Ano X, Edição 

nº 2140. No exame do item XII (doze), avaliou-se a inexistência de alienações de 

bens no período. Em continuidade, no item XIII (treze), foram apresentados os 

processos administrativos relativos às concessões e extinções de benefícios 

previdenciários (aposentadorias e pensões), oriundos da Diretoria de Benefícios, 

sendo: Extinção de aposentadoria por invalidez da Senhora Iraci Mendonça Coelho 

Regonha e aposentadoria por invalidez da Senhora Aparecida Coelho Pereira, 

ambas por motivo de falecimento. No que se refere ao item XIV (quatorze), foi 

encaminhado através do Comitê, o relatório analítico de investimentos, elaborado 

em conjunto com a empresa Crédito & Mercado, ocasião em que os membros 

apuraram patrimônio aplicado no montante de R$ R$ 247.660.838,10 (duzentos e 

quarenta e sete milhões, seiscentos e sessenta mil, oitocentos e trinta e oito reais e 

dez centavos). Em relação aos enquadramentos, esclareceu-se que, em virtude da 

aplicação da Resolução CMN n° 5.272, 18/12/2025, houve desenquadramento 

passivo de alguns fundos, sendo que os ajustes serão realizados de forma 
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gradativa, conforme previsto em regulamento, que permite a adequação no prazo de 

até dois anos. No mês de fevereiro, a unidade gestora do RPPS apresentou retorno 

positivo de R$ 2.459.361,92 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, 

trezentos e sessenta e um reais e noventa e dois centavos), correspondente a 

acréscimo de 1% (um inteiro por cento) ao patrimônio. Dessa forma, no segundo 

mês do exercício de 2026, o RPPS encontra-se acima da meta estabelecida, com 

retorno acumulado de R$ 5.345.725,68 (cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco 

mil, setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos). Foi colocada em 

discussão a decisão para regulamentação da exposição em fundos de aplicação e 

resgate automático. Nesse contexto, foi apresentado o fundo BB FLUXO 

SOBERANO RESP LIMITADA FIF CIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO CURTO 

PRAZO CNPJ 63.197.387/0001-38. O Diretor Financeiro da Unidade Gestora 

destacou que a exposição nesse fundo, visa à adequação à nova regulamentação, 

sem alteração da estratégia de investimentos e atende as expectativas de 

rentabilidade e está alinhada com o dimensionamento tático da Política de 

investimento. A proposta foi aprovada pelos membros presentes, sendo 

encaminhada para apreciação e aprovação para o Conselho Administrativo e 

Diretoria Executiva.  Em observância ao item XV (quinze), foram revisados os atos 

administrativos praticados no período, não sendo identificadas inconsistências 

relevantes. Por fim, no item XVI (dezesseis), constatou-se a inexistência de 

situações que demandassem manifestação formal por meio de ofícios decorrentes 

de atos de improbidade administrativa. Na oportunidade a Diretora Presidente do 

OLÍMPIA PREV, informou sobre a conclusão do Cálculo Atuarial, passando a 

palavra através de apresentação por vídeo, o atuário Thiago Fernandes que 

apresentou o estudo, contemplando a metodologia adotada, baseada no regime de 

capitalização para benefícios programados e repartição de capitais de cobertura 

para os não programáveis, utilizando o método de Crédito Unitário Projetado (PUC). 

Foram detalhadas as premissas atuariais utilizadas, incluindo taxa de juros real, 

crescimento salarial, tábuas biométricas e demais hipóteses, destacando sua 

aderência à Portaria MTP nº 1.467/2022 e à legislação vigente. Na sequência, 

procedeu-se à análise do perfil da massa segurada, abrangendo servidores ativos, 
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aposentados e pensionistas, bem como da relação entre ativos e assistidos e seus 

impactos no sistema previdenciário. O atuário evidenciou a existência de déficit 

técnico atuarial, devidamente equacionado por meio de plano de amortização 

vigente, considerado suficiente para cobertura das provisões no horizonte projetado. 

Também foram analisados o plano de custeio, as alíquotas de contribuição e a 

evolução das receitas e despesas previdenciárias. Após ampla discussão e sanadas 

as dúvidas, o Conselho Fiscal deliberou, por unanimidade, pela aprovação do 

cálculo atuarial apresentado, reconhecendo sua consistência técnica, conformidade 

normativa e adequação à política previdenciária do OLÍMPIA PREV. Diante do 

exposto, o Conselho Fiscal deliberou pela aprovação dos balancetes do mês de 

fevereiro de 2026, do relatório analítico de investimentos, da publicação da Política 

de Investimentos adequada à Resolução CMN nº 5.272/2025 e da Avaliação Atuarial 

do exercício de 2026, reconhecendo a conformidade dos atos. Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente ata lavrada, lida, aprovada e 

assinada pelos membros presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  

 

Amira Sarout Ferreira ____________________________________ 

Gustavo Sartori Louzada ____________________________________ 

Liamar Aparecida Veroneze Correa ____________________________________ 

Márcio Francisco de Deus ____________________________________ 

 

 


